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Estrutura das Unidades Curriculares

O Plano de Estudos está estruturado em Unidades 
Curriculares semestrais (2 semestres) – 40 ECTS

Área de Formação Especializada:
Organização e Desenvolvimento Curricular.

1º Semestre
- Fundamentos da Competência Leitora
- Ensino da Língua Portuguesa como Língua Materna
- Metodologias da Aprendizagem da Língua
  Portuguesa como Segunda Língua I
- Laboratório de Leitura e Escrita Criativa I
- Multiculturalismo e Diversidade em
  Contexto Escolar

2º Semestre
- Metodologias da Aprendizagem da Língua
  Portuguesa como Segunda Língua II
- Laboratório de Leitura e Escrita Criativa II
- Intervenção Educativa Diferenciada
- Dificuldades na Aprendizagem da
  Língua Portuguesa

Coordenação do Curso
Cristina Vieira
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Pós-graduação

Metodologias de Aprendizagem da Língua 
Portuguesa como Segunda Língua

Objectivos

Habilitar os docentes para acolherem crianças de 
nacionalidade estrangeira.
Capacitar para que possam propor planos 
educativos e projectos curriculares para crianças 
estrangeiras, que iniciem a sua aprendizagem em 
língua portuguesa e/ou que demonstrem 
dificuldades de aprendizagem nos anos seguintes 
aos da iniciação.
Habilitar para que possam ministrar cursos de 
ensino recorrente destinados a adultos estrangeiros.

Destinatários Condições de Acesso

Número de Vagas Mínimo 20, Máximo 30

Candidaturas abertas a partir de Maio de 2008

Documentação necessária Boletim de Candidatura 
fornecido pelos Serviços da ESEPF e devidamente 
preenchido; Curriculum Vitae, Bilhete de Identidade; 
Cartão de Contribuinte; Certificado de Habilitações; 
Declaração do Tempo de Serviço Docente; 
Certificados de Acções de Formação; 2 Fotos tipo 
passe.

Critérios de seriação Curriculum vitae; entrevista 
individual; classificação final do curso; experiência 
profissional.

Professores do 1º e 2º ciclos do Ensino Básico 
habilitados com o grau de licenciado e 
profissionalizados.

Para obter a formação especializada deverão possuir, 
pelo menos, cinco anos de serviço docente ao início 
do curso.

Admitem-se ainda outros profissionais licenciados 
que, não reunindo estes requisitos, dispensem a 
obtenção do certificado de formação especializada.




